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CONVENÇÃO 189

CONVENÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DIGNO PARA AS TRABALHADORAS E 
TRABALHADORES DO SERVIÇO DOMÉSTICO

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada para Genebra pelo Conselho de Administração do Secretariado Internacional do 
Trabalho, e aí reunida em 1 de junho de 2011, na sua centésima sessão;

Consciente do compromisso da Organização Internacional do Trabalho de promover o trabalho 
digno para todos através da realização dos objetivos da Declaração da OIT relativa aos 
Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho e da Declaração da OIT sobre a Justiça 
Social para uma Mundialização Justa;

Reconhecendo o contributo significativo dos trabalhadores do serviço doméstico para a 
economia mundial, designadamente através do aumento das possibilidades de 
emprego remunerado para as trabalhadoras e trabalhadores com responsabilidades 
familiares, do incremento da prestação de cuidados a pessoas idosas, crianças e 
pessoas com deficiência e das transferências de rendimentos substanciais para e entre 
países;

Considerando que o trabalho doméstico continua a ser subavaliado e invisível e é efetuado 
principalmente por mulheres e jovens, muitas das quais são migrantes ou pertencem a 
comunidades desfavorecidas e estão particularmente expostas à discriminação 
associada às condições de emprego e de trabalho e a outras violações dos direitos 
humanos;

Considerando também que nos países em desenvolvimento onde historicamente as 
oportunidades de emprego formal são raras, os trabalhadores do serviço doméstico
representam uma proporção significativa da população ativa desses países e se 
encontram entre os mais marginalizados;

Tendo presente que, salvo disposição em contrário, as convenções e recomendações 
internacionais do trabalho se aplicam a todos os trabalhadores, incluindo os 
trabalhadores do serviço doméstico;

Tendo em consideração a especial pertinência que têm para os trabalhadores do serviço
doméstico a Convenção (nº 97) sobre os Trabalhadores Migrantes (revista), 1949, a 
Convenção (nº 143) sobre os Trabalhadores Migrantes (disposições complementares), 
1975, a Convenção (nº 156) sobre os Trabalhadores com Responsabilidades Familiares, 
1981, a Convenção (nº 181) sobre as Agências de Emprego Privadas, 1997, a
Recomendação (nº 198) sobre a Relação de Trabalho, 2006, bem como o Quadro 
Multilateral da OIT para as Migrações de Mão-de-obra: princípios e orientações não 
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vinculativos para uma abordagem às migrações de mão-de-obra baseada nos direitos 
(2006);

Reconhecendo que as condições particulares em que se efetua o trabalho doméstico justificam
complementar as normas de âmbito geral com normas específicas para os 
trabalhadores do serviço doméstico a fim de que possam exercer plenamente dos seus 
direitos;

Tendo presente outros instrumentos internacionais pertinentes como a Declaração Universal 
dos Direitos do Homem, o Pacto Internacional relativo aos Direitos Civis e Políticos, o 
Pacto Internacional relativo aos Direitos Económicos, Sociais e Culturais, a Convenção 
Internacional sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação Racial, a 
Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra as
Mulheres, a Convenção da Nações Unidas contra a Criminalidade Organizada 
Transnacional e em particular o seu Protocolo adicional relativo à Prevenção,
repressão e Punição do Tráfico de Pessoas, em especial de Mulheres e Crianças e o seu 
Protocolo contra o Tráfico ilícito de Migrantes por via Terrestre, Marítima e Aérea, a 
Convenção relativa aos Direitos da Criança e a Convenção Internacional sobre a 
Proteção dos Direitos de todos os Trabalhadores Migrantes e dos Membros das suas 
Famílias;

Após ter decidido adotar diversas propostas relativas ao trabalho digno para os trabalhadores
do serviço doméstico, questão que constitui o quarto ponto da ordem de trabalhos da 
sessão;

Após ter decidido que essas propostas tomariam a forma de uma convenção internacional,

Adota, neste dia dezasseis de junho de dois mil e onze, a seguinte convenção, que será 
denominada Convenção sobre os Trabalhadores e Trabalhadoras do Serviço Doméstico, 2011.

Artigo 1º

Para efeitos da presente convenção:

a) A expressão «trabalho doméstico» designa o trabalho efetuado num ou para um ou vários 
agregados familiares;

b) A expressão «trabalhador do serviço doméstico» designa qualquer pessoa do género 
feminino ou masculino que execute um trabalho doméstico no âmbito de uma relação de 
trabalho;

c) Uma pessoa que efetue um trabalho doméstico apenas de forma ocasional ou esporádica 
sem fazer disso a sua profissão não é um trabalhador do serviço doméstico.

Artigo 2º

1. A convenção aplica-se a todos os trabalhadores do serviço doméstico.
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        2. Um Membro que ratifique esta convenção pode, após consulta às organizações mais 
representativas de empregadores e de trabalhadores e, quando existam, às organizações 
representativas de trabalhadores do serviço doméstico e às de empregadores de 
trabalhadores do serviço doméstico, excluir total ou parcialmente do seu campo de aplicação:

a) Categorias de trabalhadores que beneficiem de outro tipo de proteção pelo menos 
equivalente;

b) Categorias limitadas de trabalhadores relativamente aos quais se levantem problemas 
particulares de importância significativa.

       3. Todo o Membro que se prevaleça da possibilidade prevista no parágrafo anterior deve, 
no seu primeiro relatório sobre a aplicação da convenção ao abrigo do artigo 22º da 
Constituição da Organização Internacional do Trabalho, indicar toda a categoria particular de 
trabalhadores assim excluída precisando as razões de tal exclusão e, nos seus relatórios 
posteriores, especificar todas as medidas que possa ter tomado com vista a estender a 
aplicação da convenção aos trabalhadores interessados.

Artigo 3º

1. Todo o Membro deve tomar medidas para assegurar a promoção e a proteção efetivas 
dos direitos humanos de todos os trabalhadores do serviço doméstico como previsto na 
presente convenção.

2. Todo o Membro deve tomar, relativamente aos trabalhadores do serviço doméstico, as 
medidas previstas pela presente convenção para respeitar, promover e pôr em prática os 
princípios e direitos fundamentais no trabalho, a saber:
a) a liberdade de associação e o reconhecimento efetivo do direito de negociação coletiva;
b) a eliminação de todas as formas de trabalho forçado ou obrigatório;
c) a eliminação efetiva do trabalho das crianças;
d) a eliminação da discriminação em matéria de emprego e profissão.

3. Ao tomar medidas para assegurar que os trabalhadores do serviço doméstico e os 
empregadores dos trabalhadores do serviço doméstico beneficiem do direito à liberdade 
sindical e ao reconhecimento efetivo do direito de negociação coletiva, os Membros devem 
proteger o direito de os trabalhadores do serviço doméstico e de os empregadores dos 
trabalhadores do serviço doméstico constituírem as suas próprias organizações, federações e 
confederações e, na condição de se conformarem com os respetivos estatutos, se filiarem nas 
organizações, federações e confederações da sua escolha. 

Artigo 4º

1. Todo o Membro deve fixar uma idade mínima para os trabalhadores do serviço
doméstico compatível com as disposições da Convenção (nº 138) sobre a Idade Mínima, 1973, 
e da Convenção (nº 182) sobre as Piores Formas de Trabalho das Crianças, 1999, e que não 
deve ser inferior ao estipulado na legislação nacional aplicável aos trabalhadores em geral.
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2. Todo o Membro deve tomar medidas para assegurar que o trabalho efetuado pelos 
trabalhadores do serviço doméstico com idade inferior a 18 anos e superior à idade mínima de 
admissão ao emprego não os prive da escolaridade obrigatória nem comprometa as suas 
oportunidades de prosseguir os seus estudos ou uma formação profissional.

  
Artigo 5º

Todo o Membro deve tomar medidas para assegurar que os trabalhadores do serviço 
doméstico gozem de uma proteção efetiva contra todas as formas de abuso, assédio e 
violência.

Artigo 6º

Todo o Membro deve tomar medidas para assegurar que os trabalhadores do serviço
doméstico, como os demais trabalhadores em geral, beneficiem de condições de emprego 
equitativas, bem como de condições de trabalho dignas e, se estiverem alojados no agregado 
familiar, de condições de vida dignas que respeitem a sua vida privada.

Artigo 7º

Todo o Membro deve tomar medidas para assegurar que os trabalhadores do serviço
doméstico sejam informados das suas condições de trabalho de forma adequada, verificável e 
facilmente compreensível, de preferência, se possível, mediante um contrato escrito de acordo
com a legislação nacional ou com as convenções coletivas, em especial no que respeita a:

a) nome e morada do empregador e do trabalhador;
b) endereço do ou dos locais de trabalho habituais;
c) data do início do contrato e se o contrato for a termo, a sua duração;
d) natureza do trabalho a efetuar;
e) retribuição, sua fórmula de cálculo e periocidade dos pagamentos;
f) duração normal do trabalho;
g) férias anuais pagas e períodos de descanso diário e semanal;
h) fornecimento de alimentação e alojamento, se for o caso;
i) período experimental, se for o caso;
j) condições de repatriamento, se for o caso;
k) condições relativas à cessação da relação de trabalho, incluindo qualquer aviso prévio a

respeitar pelo empregador ou pelo trabalhador.

Artigo 8º

1. A legislação nacional deve prever que os trabalhadores do serviço doméstico migrantes 
recrutados num país para efetuar serviço doméstico num outro país devem receber, por 
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escrito, uma oferta de emprego ou um contrato de trabalho válido no país onde o trabalho for 
efetuado, enunciando as condições de trabalho previstas no artigo 7º, antes da passagem das 
fronteiras nacionais a fim de efetuar o trabalho doméstico a que se refere a oferta ou o 
contrato.

2. O parágrafo precedente não se aplica aos trabalhadores que gozem de liberdade de 
circulação para efeitos de emprego em virtude de acordos bilaterais, regionais ou multilaterais 
ou no quadro de zonas de integração económica regionais

3. Os Membros devem tomar medidas de cooperação entre si com vista a assegurar a 
aplicação efetiva das disposições da presente convenção aos trabalhadores do serviço 
doméstico migrantes.

4. Todo o Membro deve, mediante legislação ou outras medidas, especificar as condições 
segundo as quais os trabalhadores do serviço doméstico migrantes têm direito ao 
repatriamento após a cessação ou rescisão do contrato de trabalho para o qual foram 
contratados.

Artigo 9º

Todo o Membro deve tomar medidas para assegurar que os trabalhadores do serviço 
doméstico:

a) possam chegar livremente a acordo com o empregador ou potencial empregador quanto 
ao alojamento ou não no domicílio do empregador;

b) que estejam alojados no domicílio do empregador não sejam obrigados a permanecer 
nesse domicílio ou com os membros do agregado familiar durante os períodos de 
descanso diário ou semanal ou das férias anuais;

c) tenham direito a conservar em sua posse os seus documentos de viagem e os seus 
documentos de identificação.

Artigo 10º

1. Todo o Membro deve tomar medidas para assegurar a igualdade de tratamento entre 
os trabalhadores do serviço doméstico e os trabalhadores em geral no que respeita à duração 
normal do trabalho, à compensação por trabalho suplementar, aos períodos de descanso 
diário e semanal e às férias anuais pagas, de acordo com a legislação nacional ou as 
convenções coletivas, tendo em conta as caraterísticas específicas do trabalho doméstico.

2. O descanso semanal deve ser pelo menos de 24 horas consecutivas.

3. Os períodos durante os quais os trabalhadores do serviço doméstico não podem dispor
livremente do seu tempo e ficam à disposição do agregado familiar para a eventual 
necessidade dos seus serviços devem ser considerados tempo de trabalho na medida prevista
pela legislação nacional, pelas convenções coletivas ou por qualquer outro meio compatível 
com a prática nacional.
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Artigo 11º

Todo o Membro deve tomar medidas para assegurar que os trabalhadores do serviço 
doméstico beneficiem do regime do salário mínimo, onde tal regime exista, e que retribuição
seja fixada sem discriminação baseada no sexo.

Artigo 12º

1. Os trabalhadores do serviço doméstico devem ser pagos diretamente em dinheiro, a 
intervalos regulares e pelo menos uma vez por mês. A menos que a forma de pagamento 
esteja prevista na legislação nacional ou convenções coletivas, o pagamento pode fazer-se por 
transferência bancária, por cheque bancário ou vale postal, por ordem de pagamento, ou 
outro meio legal de pagamento monetário, com o consentimento dos trabalhadores 
interessados.

2. A legislação nacional, as convenções coletivas ou as sentenças arbitrais podem prever o 
pagamento de uma percentagem limitada da retribuição dos trabalhadores do serviço 
doméstico, sob a forma de pagamentos em espécie que não sejam menos favoráveis que os 
aplicáveis geralmente a outras categorias de trabalhadores, na condição de que sejam 
tomadas medidas para assegurar que os pagamentos em espécie tenham a concordância do 
trabalhador, se destinam ao seu uso e benefício pessoais, e que o valor monetário que lhes é 
atribuído seja justo e razoável.

Artigo 13º

1. Todo o trabalhador do serviço doméstico tem direito a um ambiente de trabalho 
seguro e saudável. Todo o Membro deve, de acordo com a legislação e a prática nacionais, 
tomar medidas efetivas tendo em devida consideração as características específicas do 
trabalho doméstico, para assegurar a segurança e a saúde no trabalho dos trabalhadores do 
serviço doméstico.

2. As medidas a que se refere o parágrafo anterior podem ser aplicadas progressivamente 
em consulta com as organizações de empregadores e de trabalhadores mais representativas e, 
se existirem, com as organizações representativas de trabalhadores do trabalho doméstico e 
as de empregadores de trabalhadores do serviço doméstico.

Artigo 14º

1. Todo o Membro deve adotar medidas adequadas, de acordo com a legislação nacional 
e tendo em devida consideração as características específicas do trabalho doméstico, para 
assegurar que os trabalhadores do serviço doméstico beneficiem de condições não menos 
favoráveis do que as aplicáveis aos trabalhadores em geral em matéria de segurança social, 
incluindo no que se refere à maternidade.
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2. As medidas a que se refere o parágrafo anterior podem ser aplicadas progressivamente 
em consulta com as organizações de empregadores e de trabalhadores mais representativas e, 
se existirem, com as organizações representativas de trabalhadores do serviço doméstico e as 
de empregadores de trabalhadores do serviço doméstico.

Artigo 15º

1. Para proteger efetivamente os trabalhadores do serviço doméstico, incluindo os 
trabalhadores do serviço doméstico migrantes, recrutados ou colocados através de agências 
de emprego privadas contra as práticas abusivas, todo o Membro deve:

a) determinar as condições de exercício das atividades das agências de emprego privadas 
quando recrutam ou colocam trabalhadores do serviço doméstico, de acordo com a 
legislação e a prática nacionais;

b) assegurar que existem mecanismos e procedimentos adequados para a investigação das 
queixas, alegados abusos e práticas fraudulentas no que se refere às atividades das 
agências de emprego privadas relativamente aos trabalhadores do serviço doméstico;

c) tomar todas as medidas necessárias e adequadas, nos limites da sua jurisdição e, quando
necessário, em colaboração com outros Membros, para  proporcionar uma proteção 
adequada e prevenir os abusos contra os trabalhadores do serviço doméstico recrutados 
ou colocados no seu território por agências de emprego privadas. Estas medidas devem 
compreender leis ou regulamentos que especifiquem as obrigações respetivas da agência 
de emprego privada e do agregado familiar para com o trabalhador do serviço doméstico e 
prevejam sanções, incluindo a proibição das agências de emprego privadas que incorram 
em práticas fraudulentas e abusos;

d) considerar, quando os trabalhadores do serviço doméstico são contratados num país para
trabalhar noutro país, a conclusão de acordos bilaterais, regionais ou multilaterais para 
prevenir abusos e práticas fraudulentas em matéria de recrutamento, colocação e 
emprego;

e) tomar medidas para assegurar que os honorários cobrados pelas agências de emprego 
privadas não sejam descontados da retribuição dos trabalhadores do serviço doméstico.

2. Para executar cada uma das disposições do presente artigo, todo o Membro deverá
consultar as organizações de empregadores e de trabalhadores e, caso existam, as 
organizações representativas de trabalhadores do serviço doméstico e de empregadores de 
trabalhadores do serviço doméstico.

Artigo 16º

Todo o Membro deve tomar medidas para assegurar, de acordo com a legislação e a 
prática nacionais, que todos os trabalhadores do serviço doméstico, pessoalmente ou através 
de um representante, tenham acesso efetivo aos tribunais ou a outros mecanismos de 
resolução de conflitos, em condições não menos favoráveis do que as previstas para os 
trabalhadores em geral.
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Artigo 17º

1. Todo o Membro deve criar mecanismos de queixa e meios efetivos e acessíveis que 
assegurem o cumprimento da legislação nacional relativa à proteção dos trabalhadores do 
serviço doméstico.

2. Todo o Membro deve formular e implementar medidas em matéria de inspeção do 
trabalho, de aplicação e de sanções, tendo em devida consideração as caraterísticas
particulares do trabalho doméstico, de acordo com a legislação nacional.

3. Na medida em que for compatível com a legislação nacional, essas medidas deverão 
especificar as condições em que o acesso ao domicílio do agregado familiar pode ser 
autorizado, no devido respeito pela vida privada.

Artigo 18º

Todo o Membro deve implementar as disposições da presente convenção, em consulta 
com as organizações de empregadores e de trabalhadores mais representativas mediante 
legislação e convenções coletivas ou medidas complementares de acordo com a prática 
nacional, estendendo ou adaptando medidas existentes aos trabalhadores do serviço 
doméstico ou elaborando medidas específicas para estes, se necessário. 

Artigo 19º

A presente convenção não afeta as disposições mais favoráveis aplicáveis aos 
trabalhadores do serviço doméstico em virtude de outras convenções internacionais do 
trabalho.

Artigo 20º

As ratificações formais da presente convenção são comunicadas ao Diretor-Geral do 
Secretariado Internacional do Trabalho para efeitos de registo.

Artigo 21º

1. A presente convenção vincula apenas os Membros da Organização Internacional do 
Trabalho cuja ratificação tiver sido registada pelo Diretor-Geral do Secretariado Internacional 
do Trabalho.

2. Entra em vigor doze meses depois de as ratificações de dois Membros terem sido 
registadas pelo Diretor-Geral.
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3. Posteriormente, esta convenção entra em vigor para cada Membro doze meses após a 
data do registo da sua ratificação.

Artigo 22º

1. Todo o Membro que tiver ratificado a presente convenção pode denunciá-la no fim de 
um período de dez anos após a data da entrada em vigor inicial da convenção, por um ato 
comunicado ao Diretor-Geral do Secretariado Internacional do Trabalho para efeitos de 
registo. A denúncia produz efeito um ano após ter sido registada.

2. Todo o Membro que tiver ratificado a presente convenção e que, no prazo de um ano 
após terminar o período de dez anos mencionado no parágrafo anterior, não fizer uso da 
faculdade de denúncia prevista no presente artigo, ficará vinculado por um novo período de 
dez anos e, posteriormente, poderá denunciar a presente convenção no primeiro ano de cada 
novo período de dez anos nas condições previstas no presente artigo.

Artigo 23º

1. O Diretor-Geral do Secretariado Internacional do Trabalho notifica todos os Membros 
da Organização Internacional do Trabalho do registo de todas as ratificações e denúncias que 
lhe forem comunicados pelos Membros da Organização.

2. Ao notificar os Membros da Organização do registo da segunda ratificação que lhe tiver 
sido comunicada, o Diretor-Geral chama a atenção dos Membros da Organização para a data 
em que a presente convenção entrará em vigor.

Artigo 24º

O Diretor-Geral do Secretariado Internacional do Trabalho comunica ao Secretário-Geral 
das Nações Unidas, para efeitos de registo, de acordo com o artigo 102º da Carta das Nações 
Unidas, informações completas sobre todas as ratificações e denúncias que tiverem sido
registadas.

Artigo 25º

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração do Secretariado Internacional 
do Trabalho apresenta à Conferência Geral um relatório sobre a aplicação da presente 
convenção e examina a conveniência de inscrever na ordem do dia da Conferência a questão 
da sua revisão total ou parcial.
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Artigo 26º

1. Se a Conferência adotar uma nova convenção que efetuar a revisão da presente 
convenção, e salvo disposição em contrário da nova convenção:

a) a ratificação por um Membro da nova convenção que efetuar a revisão implica de pleno 
direito, não obstante o disposto no artigo 22º, a denúncia imediata da presente 
convenção, desde que a nova convenção que efetuar a revisão tenha entrado em vigor;

b) a partir da entrada em vigor da nova convenção que efetuar a revisão, a presente 
convenção deixa de estar aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente convenção continua em qualquer caso em vigor na sua forma e conteúdo 
para os Membros que a tenham ratificado e que não ratifiquem a convenção que efetuar a 
revisão.

Artigo 27º

As versões francesa e inglesa do texto da presente convenção fazem igualmente fé.
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O texto que precede é o texto autêntico da convenção devidamente adotada pela Conferência 
Geral da Organização Internacional do Trabalho na sua centésima sessão que teve lugar em 
Genebra e que foi declarada encerrada no décimo sétimo dia de junho de 2011.

EM FÉ DO QUE apuseram as suas assinaturas, neste décimo sétimo dia de junho de 2011:

O Presidente da Conferência,

ROBERT NKILI

O Diretor-Geral do Secretariado Internacional do Trabalho,

JUAN SOMAVIA


